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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-4973/2011 Anexo I

INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Formação de Registro de Preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
Aquisição de Material de Consumo – Gêneros Alimentícios, constante do 
Registro de Preços nº 030/11-CGM.

Acolho o Parecer no 208/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.
 
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Jeedá Comercial 
Distribuidora de Alimentos Ltda, no valor total de R$ 87.840,30 (oitenta 
e sete mil, oitocentos e quarenta reais e trinta centavos).

À SEMDES para empenho. 

Ji-Paraná, 22 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 6679-2011 Anexo XVII

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo - medicamentos, constante do Registro 
de Preços nº 040/CGM/2011.

Acolho os Pareceres nos 0014 e 195/CGM/2012, exarado pela Controla-
doria-Geral do Município.
 
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Pollymed Co-
mércio de Produtos Hospitalares Ltda-ME, no valor total de R$ 33.053,25 
(trinta e três mil, cinqüenta e três reais e vinte e cinco centavos).

À SEMDES para empenho. 

Ji-Paraná, 22 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 6679-2011 Anexo XVIII

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo - medicamentos, constante do Registro 
de Preços nº 040/CGM/2011.

Acolho os Pareceres nos 205/CGM/2012, exarado pela Controladoria-
Geral do Município.
 
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa R. G. Fernan-
des Comércio de Material Cirúrgico em Geral-ME, no valor total de 
R$ 47.329,20 (quarenta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte 
centavos).

À SEMDES para empenho. 

Ji-Paraná, 22 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 14757-2011 Anexo VII

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (suplementos alimentares 
especiais).

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (suplementos alimentares especiais), 
constante do Registro de Preços nº 039/CGM/2011.

Acolho o Parecer no 117/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.
  
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Nutrimed 
Industrial Ltda, no valor total de R$ 13.922,10 (treze mil, novecentos e 
vinte e dois reais e dez centavos). 

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 22 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17012/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor II, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor dos Memorandos nºs 027/12/GAB/SEMAD e 029/12/ 
SEMAD/CGRHA, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professor II, 40h, em face do 
pedido de demissão, formulado pela servidora Érica Alves Dias Oliveira, 
empossada no Serviço Público Municipal em 12 de setembro de 2008, 
através do Decreto nº 12521/GAB/PMJP/2008.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17013/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor II, e dá outras provi-
dências.
JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor dos Memorandos nºs 027/12/GAB/SEMAD e 029/12/ 
SEMAD/CGRHA, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professor II, 20h, em face do pe-
dido de demissão, formulado pela servidora Niura de Lourdes Norberto, 
empossada no Serviço Público Municipal em 08 de maio de 1998.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17014/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor II, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor dos Memorandos nºs 027/12/GAB/SEMAD e 029/12/ 
SEMAD/CGRHA, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professor II, 25h, em face do pedido 
de demissão, formulado pela servidora Rita Cássia Oliveira, empossada 
no Serviço Público Municipal em 17 de agosto de 2006, através do Decreto 
nº 10812/GAB/PMJP/2006.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17015/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Merendeiro, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando o teor dos Memorandos nºs 027/12/GAB/SE-
MAD e 029/12/ SEMAD/CGRHA, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Merendeiro, 40h, em face do pedido 
de demissão, formulado pelo servidor Vagner Gomes Silva, empossado 
no Serviço Público Municipal em 25 de junho de 2008, através do Decreto 
nº 12271/GAB/PMJP/2008.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17016/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor II, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor dos Memorandos nºs 036/12/GAB/SEMAD e 054/11/ 
SEMAD/CGRHA, e

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professora II, 40h, em face do 
pedido de demissão, formulado pela servidora Adriana Pereira dos Santos, 
empossada no Serviço Público Municipal em 15 de julho de 2004.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17017/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor II, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 Considerando o teor dos Memorandos nºs 036/12/GAB/SE-
MAD e 054/11/ SEMAD/CGRHA, e
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Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professor II, 25h, em face do 
pedido de demissão, formulado pela servidora Zenilde Ferreira da Silva, 
empossada no Serviço Público Municipal em 12 de maio de 2003.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 17018/GAB/PMJP/2012

Nomeia o Conselho Municipal de Saúde.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso XIV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.251, de 04 
de setembro de 2003, e

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná, in-
tegrado por membros titulares e suplentes, nos termos da Lei Municipal 
nº 1251/2003:

I - REPRESENTANTES DOS GESTORES E PRESTADORES DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS

Poder Executivo 
Titular: Noemi Brisola 
Suplente: Sirlei Machado de Almeida

b)   Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Abrahim Merino Chamma
Suplente: Jackson Junior de Souza

c)   Delegacia Regional de Saúde
Titular: Ivo da Silva
Suplente: Miriam Alves Moreira

d)  Departamento de Planejamento Controle e Avaliação
Titular: Edílson Shockness
Suplente: Milton Rodrigues da Silva

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
    Titular: Victor Venâncio Araoz
    Suplente: Zilma Fiame

II - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS E TRABALHADORES 
DE SAÚDE

Conselho Regional de Medicina
 Titular: Manuel Lopes Lamego 
 Suplente: Luiz Carlos Pereira

SINDSAÚDE – Sindicato dos Servidores da Saúde
 Titular: Landauda Cabral Gomes
 Suplente: José Zeferino dos Reis

COREN – Conselho Regional de Enfermagem
 Titular: Adila Thais de Souza Ferreira
 Suplente: Jussara da Silva Barcelos Ferreira

FERAS – Federação Rondoniense dos Agentes Comunitários de Saúde
 Titular: Zulmira Maria dos Santos Alves

 Suplente: Helena Maria Silvestre

SINDSEM – Sindicato dos Servidores Municipais
 Titular: Andréa de Cássia Árabe Martins de Oliveira
 Suplente: Maria de Oliveira
III - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
 Titular: Carlos Luiz Pacagnan
 Suplente: Milka Almeida de Oliveira Freire

Diocese de Ji-Paraná
 Titular: Lucimar Teixeira
 Suplente: Alba Lúcia Cordeiro Alves

COMAMJIP - Conselho Municipal das Associações de Moradores de 
Ji-Paraná 
 Titular: Adão Elias Pereira
 Suplente: Verenícia Alencar de Souza Paulino

Conselho Municipal da Pessoa Idosa
 Titular: Adélia Bezerra da Costa
 Suplente: Palmira Maia da Mota

Loja Maçônica Humanidade e Fraternidade 
 Titular: Adamastor de Paula Pinheiro
 Suplente: Alexandre F. Cavalcante

Conselho Local de Saúde Indígena
 Titular: Célio Makyti Arara
 Suplente: Pedro Agamenon Arara

Sindicato dos Trabalhadores Rurais
 Titular: Vitalina Orneles de Souza Figueiredo
 Suplente: Queila Márcia Gonçalves

APARJIPA – Associação de Pacientes Renais e Transplantados de Ji-
Paraná
 Titular: Valter Alfredo de Carvalho
 Suplente: Degundes Martins de Araújo

 i)  ASDEFAL – Associação dos Defi cientes Físicos da Ama-
zônia Legal
   Titular: Juraci Ferreira Dias
Suplente: Adelino Rodrigues da Silva
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
no 15110, de 05 de outubro de 2010.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17019/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal e, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

 68 04.122.2004.2011.3311 MANUTENÇAO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - S 10.000,00
  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física 
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DO ESPORTE
 706 27.812.1022.1087.1087 Incentivo ao Pro-
grama de Esporte e Lazer 19.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recur-
sos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO
 66 04.122.2004.2011.3311 MANUTENÇAO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - SEM -4.000,00
  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção 
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

 
 72 04.122.2004.2011.3311 MANUTENÇAO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - SEM -4.000,00
  3.3.90.95.00 Indenização pela Execução 
de Trabalhos de Campo 
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

 73 04.122.2004.2011.3311 MANUTENÇAO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - SEM -2.000,00
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

02 15 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE
 704 27.812.1022.1087.1087 Incentivo ao Pro-
grama de Esporte e Lazer -19.000,00
  3.3.90.32.00 Material de Distribuição 
Gratuita 
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.17020/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 



                  Ji-Paraná (RO), 23 de fevereiro de 2012 - 03Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 1273

Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 63.104,52 (sessenta e três mil, cento e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
  02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. 
DE EDUCAÇÃO
 782 12.122.2005.2028.0017 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMED 63.104,52
  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
012 012 CONV. PGE/TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, referente ao Convênio 
Transporte Escolar nº 041/PGE/2011.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O presidente da Comissão Especial para organização e efetivação da Audiên-
cia Pública do 3º Quadrimestre do exercício de 2011, no uso de suas atribui-
ções e com fulcro na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000- Art. 
9º- § 4 convoca todos os segmentos organizados da sociedade, bem como 
todos os cidadão(s) para participarem da referida Audiência, que objetiva 
avaliar o cumprimento das metas fi scais deste terceiro quadrimestre.

Local: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Data: 27 de fevereiro de 2012 (segunda-feira)
Horário: 9 horas
  

Ji-paraná, 10 de fevereiro de 2012.

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N.17021/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 9.283,12 (nove mil, duzentos e oitenta e três 
reais e doze centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
   02 05 01 GABINETE DO SECRETÁ-
RIO MUN. DE EDUCAÇÃO
 782 12.122.2005.2028.0017 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMED 9.283,12
  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 012 CONV. PGE/TRANSPORTE 
ESCOLAR
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes de superávit fi nanceiro, referente saldo de balanço 

apurado em 31 de dezembro de 2011.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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